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REQUERIMENTO N° 180/2025 

I APROVADO 
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f PRESIDENTE 

Requeiro à Mesa Diretora Vereador Gabriel Francisco Leite da Câmara 
Municipal de Agrestina, Estado de Pernambuco, depois de ouvido o Plenário e 
preenchidas as formalidades regimentais, que seja formulado apelo veemente ao 
Prefeito deste Município, Excelentíssimo Senhor Josué Mendes da Silva, no 
sentido de enviar a esta Casa Legislativa um PROJETO DE LEI, viabilizando 
providências administrativas no sentido de efetuar a CRIAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, NA CIDADE DE 
AGRESTINA, ESTADO DE PERNAMBUCO. Tendo em vista que a demanda 
por serviços de transporte no Município é crescente e significativa, envolvendo 
tanto o transporte escolar quanto o transporte de pacientes, e demais cidadãos que 
necessitam de deslocamento diário. A criação de uma secretaria específica 
possibilitará melhor organização, planejamento e execução das ações, garantindo 
mais eficiência, segurança e qualidade no atendimento à população. A medida 
permitirá centralizar a gestão do setor, otimizar recursos, ampliar a oferta de 
serviços e garantir um acompanhamento mais próximo das necessidades da 
população Agrestinense, fortalecendo a mobilidade e impulsionando o 
desenvolvimento do Município. 

JUSTIFICATIVA ORAL: 

Da decisão desta Câmara Municipal de Vereadores dê-se ciência as 
autoridades acima mencionadas e a imprensa falada da região. 

Plenário Vereador José Barbosa Véras, em 08 de agosto de 2025. 
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